
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO N° 016/2023

 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal
Decenal  de Direitos Humanos das Crianças e
Adolescentes do   Município de Sapé/PB.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de Sapé/PB, no uso das suas
atribuições legais. E considerando a Lei Municipal nº
1446/2022 e a Lei Federal nº 8.069/90- ECA e a deliberação
por unanimidade dos conselheiros presentes na reunião
extraordinária.
RESOLVE:
Art.1- Aprovar o Plano Municipal Decenal de Direitos
Humanos das e adolescentes do Município de Sapé/PB.
Art. 2- Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.
 
Sapé, 25 de outubro de 2023
 
Atenciosamente,
 
MARTA MARIA PAIVA MELO DE BRITO
Presidente do CMDCA
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